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coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERVrços
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, E,

DO OUTRO, O SENHOR TIAGO DOS SANTOS
COSTA, -DECORRENTE 

DE DISPENSA DE
LICITAçAO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPI/MF sob o no. 13.712.22210001-48, com sede na Praça Nossa Senhora de
Lourdes S/N, nesta Cidade, neste ato representado pela Senhora Manuella Almeida
Ivlartins, Prefeita Municipal, brasileira, casada, e domiciliado, neste Município, CEP

49970-000, Pacatuba/SE, denominado CONTRATANTE, e do outro, TIAGo DOS
SANTOS DA COSTA, Portador de CPF: 077.637.065-03, RG: 3.850.060-4, situado no
Povoado Estiva Funda - Area Rural, na cidade de Pacatuba/SE CEP 49.970-OOO,
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, que será regido em conformidade com a da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e, ainda, pela Lei Complementar no L23, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ( rt. 55. inciso L da Lei no 8.666/93).
o presente Contrato tem por objeto Contratação para Prestação de serviços
Borracharia, montagem de pneus e consertos de câmara de ar. de acordo com o art.
XI da Lei no 8.666/93, in dependentem ente de suas transcrições.
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ITEM D ESCRIçAO DO PRODUTO UND QTD VALOR
UNIT

onserto e troca de Pneu SERVIÇO BO R$2s,00
195/69 R15, Pneu 785/70
R14, Pneu 175170 R13, Pneu
1.75/70 Rt4, Pneu t65/7O
r(L ).

e troca de Pneu SERVIÇO 50 R$ 40,00

12 tsl75 R17,5 BORRACHUDO
Pneu SERViÇO 50 R$ s0,00

VALOR
TOTAL

1-Ta

75 80 R2
e troca de
2

4
l2
lconserto e troca de
OTR 16.9-24 12 lonas/
25 A136 20.5R25 Ír /
R25 L2.5 BO R18

SERVIÇO 80

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.500,00

R$ 100,00 R$ 8.000,00

z ftonsérto

3 , Conserto

Pneu
aro

77.5

VALOR TOTAL R$ 14.5OO,OO (QUARTOZE MIL E QUINHENTOS RÊAIS)

cLAUSU LAS GUNDA DO PREco DA CONDICOES DE PA GAMENTO art.55(
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Os serviços serão prestados
perfazendo o orça mento a
quinhentos reais).
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pelos preços constantes no orçamento da Contralada,
importância Global de Rg14.5OO,OO (quatorze mil e

§1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de credito enr
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de ate 15 (quinze) dias,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços,
§20 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente corr (,

documento de cobrança, sua documentação.
§3o - Nenhum pagamênto será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
rnencionado no caput desta cláusula, o Indice Naclonal de preços ao consumidor
INPC/IBGE.
§60 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamentc,
decorram da execução deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos socrais,
trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
q ualq uer n atu reza.

CLAUSULA T RCEIRA - DA VIGÊNCIA íArt, 55, inciso IV. da Le ino 8.666 /93 )

O presente Contrato terá prazo de vigência ate 31 (trinta e um) de Dezembro de 2021,
contados a partir da data da assinatura.

CLAUSULA OUARTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íArt. 55. inciso V, da Lei no

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
lulunicípio, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 27O77 - Secretaria Municipal de Transporte
PA: 2060 - Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Transporte
ED: 3390.36.00.00 - Outros Serv. Terceiros pessoa física
FR: 1001 - Próprios

CLAUSULA OUINTA DO DIREITO E RESPONSABILIDADE D S PARTES (art.55.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, e demais despesas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
Contratada;
. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato
e outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decggn
do período; r{ _ r. fu{À
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. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no locai da
prestação dos serviços, o responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato nao
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o
acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer oulros
Termos de Autorização que se façam necessário s à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem previa a expressa
anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou erlt
pafte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaçào
ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao
presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçào
do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as
ocorrências verifi cadas ;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providêncras
preventivas e corretivas,

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei no
8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
objeto pactuado, conforme o caso. o Contratante poderá aplicar à Contratada
seguintes sanções, previstas no art, 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa
I - a dvertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1070 (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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ESI ADO DE SERCIPE
MUNICIPIO DE PACATUI]A

CLAU SULA SETIMA - DA RESCISÀÔ ía rt.55. tnc sô VIII- da Lei no a.666/q3l-

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 7t3,
na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, por conveniêncicr
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açào ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar lcrl
decrsão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ô nus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do
artigo 79 da Lei no 8.666/93 e alterações.

CLAUSULA OITAVA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo B0 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA NONA DA LEGISLACÃo epITcÁvEL À ExEcU O DO CONTRATO E
os casos OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do processo que o originou, bem como na proposta da contratada, e
sim ultaneamente:

. constam do Processo Administrativo;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
rv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - os casos omissos e quaisguer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSU LA DECIMA - DA ALTERACÕES íArt. 65, Lei no 8,666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.
§10 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acrescimos e supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art.
65, qto da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art, 65, §2o, II da lei no 8.666/93. .{ ._ { í@,l, /\ \_)'
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CIMA PRIME E DA FISCALIZA Ã
LArt, 67, Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nô 8.666/93, fica designado Alaelson Bispo do
Santos J.unior, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratu a is.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, corno
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçào do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus ef(]ltos
Ieg a is.

Pacatuba, 16 de lulho de 2027.

Effi
MANUELLA ALMEIDA MARTINS

Prefeita Municipal
Contratante

í*x. à^ :o,út à"'*{;
TIAGO DOS SANTOS DA COSTA

Cor'.rtratado

TESTEMUNHAS:

I-

II-

CPF: i 'i 635-06))

Lt.rlt{ I

CPF:
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